
F. A. Moreira Marques Eireli, CNPJ 35.027.276/0001-48, 
torna público que requereu junto à SMMA-Barra do Garças-
MT, as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação 
(LO) para atividade odontológica no município.

Shalon Diesel Ltda, CNPJ 02.751.036/0001-32, torna público 
que requereu junto a SEMA/MT o pedido da RLO para 
atividade de comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (TRR) no município de Água Boa/MT, 
sem EIA/RIMA.

VICENTE AURÉLIO DA SILVA – SOLAR DO VALE - CPF: 
171.941.481-53, torna público que requereu à SEMA/
MT, Licença Prévia, Instalação e Operação, do referido 
empreendimento localizado na Estrada MT 241 – Km 58, 
próximo a Vila Bom Jardim – Nobres/MT.

VETERINARIA SÃO FRANCISCO torna público que 
requereu à Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT por meio da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano – SMADES a LICENÇA AMBIENTAL DE 
OPERAÇÃO, para atividade VETERINARIA, localizada 
na AV. Ipiranga, nº 1744, Cidade Alta, Cuiabá- MT

REVICAR-AUTO PECAS LTDA CNPJ n°01.233.752/0001-65 
torna público que requereu à Prefeitura Municipal de Cuiabá/
MT por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano – SMADES a Licença Ambiental -   
modalidade : Renovação da Licença de Operação (RLO), para 
atividade principal Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos automotores  , localizada na Av. Tancredo Neves 
n°55 , Bairro Praeiro  no município de Cuiabá – MT

LAÉRCIO GEMELLI, inscrito no CPF nº513.629.881-20, torna 
público que requereu junto a Superintendência de Recursos 
Hídricos (SURH) da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do 
Mato Grosso (SEMA - MT), em conformidade com o Termo de 
Referência Padrão Nº 02/SURH/SEMA/ MT, a Outorga De Direito 
De Uso De Recursos Hídricos, em 01 (um) ponto do Ribeirão da 
Piranha nas Coordenadas Geográfi cas – Latitude: 13°08’40,01’’ S 
e Longitude: 55°54’38,00’’ W, DATUM SAD69. 

KELLY REGINA GEMELLI, inscrita no CPF nº655.683.381-91, 
torna público que requereu junto a Superintendência de Recursos 
Hídricos (SURH) da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do 
Mato Grosso (SEMA - MT), em conformidade com o Termo de 
Referência Padrão Nº 02/SURH/SEMA/ MT, a Outorga De Direito 
De Uso De Recursos Hídricos, em 01 (um) ponto do Ribeirão da 
Piranha nas Coordenadas Geográfi cas – Latitude: 13°08’37,80’’ S 
e Longitude: 55°53’43,70’’ W, DATUM SAD69. 

A Plaenge Empreendimentos Ltda, CNPJ. 78.638.061/0003-
38 torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SMADES a Licença 
Ambiental – Modalidade: Licença de Operação para atividade 
do Residencial Vertical Multifamiliar denominado Essenza, 
localizado na Rua 8 de Abril, nº 300, Loteamento Jardim 
Kennedy, Bairro Pico do Amor, Cuiabá – MT.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE 
VÁRZEA GRANDE – JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - 

ESTADO DE MATO GROSSO.
EDITAL DE PROCLAMAS

FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, 
de I a IV do Código Civil Brasileiro. SAMUEL SILVEIRA SANTOS e ALESSANDRA DUARTE DA 
SILVA. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no dia 23/03/1994, portador da CNH 
06609376378 DETRAN/MT, expedida aos 05/05/2017, válida até 30/03/2021, onde consta o RG: 
22293990 SSP/MT e CPF: 039.070.891-70, profi ssão Operador de Retroescavadeira, estado civil 
Solteiro, residente e domiciliado à Rua 02, Quadra 28, Casa 12 e 13, Vila Operária, Várzea Grande-
-MT, fi lho de ADENILSON BATISTA DOS SANTOS e MARIA DO CARMO SILVEIRA SANTOS. E a 
pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 24/04/1996, portadora do RG: 2781759-8 SESP/
MT, expedido aos 22/05/2013 e CPF: 041.030.571-57, profi ssão Autônoma, estado civil Solteira, re-
sidente e domiciliada à Rua 02, Quadra 28, Casa 12 e 13, Vila Operária, Várzea Grande-MT, fi lha de 
EDGAR LIMA DA SILVA e ROSA MARIA DUARTE. O contraente em virtude do casamento, passará 
a usar o nome de: SAMUEL SILVEIRA SANTOS. A contraente em virtude do casamento, passará a 
usar o nome de: ALESSANDRA DUARTE DA SILVA SANTOS. O regime adotado é o de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro 
o presente para ser afi xado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem 
como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 04 de novembro de 2019.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE 
VÁRZEA GRANDE – JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - 

ESTADO DE MATO GROSSO.
EDITAL DE PROCLAMAS

FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, 
de I a IV do Código Civil Brasileiro. OSMAR JUNIOR BRITO DA CUNHA e KELE DA SILVA. Sendo o 
pretendente natural de Rosário Oeste/MT, nascido no dia 19/07/1985, portador da CNH 05069445272 
DETRAN/MT, expedida aos 01/11/2017, válida até 25/10/2022, onde consta o RG: 17464498 SESP/
MT e CPF: 018.644.731-00, profi ssão Pintor, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua Ne-
poziano Jordão, nº 22, Quadra 20, Bairro São Mateus, Várzea Grande-MT, fi lho de VALDIR NARVO 
DA CUNHA e ILDA PAULA JULIA DE BRITO. E a pretendente natural de Goiânia/GO, nascida no 
dia 19/02/1984, portadora da CTPS 77332 Série 00016-MT, expedida aos 25/11/2002, onde consta 
o RG: 14745909 SSP/MT, expedido aos 02/08/2000 e CPF:991.121.241-68, profi ssão Auxiliar de 
Estoque, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Nepoziano Jordão, nº 22, Quadra 20, 
Bairro São Mateus, Várzea Grande-MT, fi lha de OLENDINA MARIA DA SILVA. Os contraentes em 
virtude do casamento, continuarão a usar os nomes de:OSMAR JUNIOR BRITO DA CUNHA e KELE 
DA SILVA. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afi xado em Cartório, no lugar 
de costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca 
e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e 
legislação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ termo_______. 
Várzea Grande-MT, 04 de novembro de 2019.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE 
VÁRZEA GRANDE – JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - 

ESTADO DE MATO GROSSO.
EDITAL DE PROCLAMAS

FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, 
de I a IV do Código Civil Brasileiro. WILL ROBSON FELIX DOS SANTOS e AMANDA ELISA PEREI-
RA DE CAMPOS. Sendo o pretendente natural de São Paulo/SP, nascido no dia 07/09/1988, portador 
do RG:1787451-3 SESP/MT, expedida em 13/07/2017 e CPF:127.278.677-35, profi ssão Operador de 
Máquina, estado civil Divorciado, residente e domiciliado à Rua Antonio Godoy Monteiro, Quadra 01, 
Lote 22, Mapim, Várzea Grande-MT, fi lho de JURANDIR FELIX DOS SANTOS e MARIA AUXILIADO-
RA FELIX DOS SANTOS. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 01/09/1997, porta-
dora da CTPS 16491, Série 00027 MTE-MT, expedida em 03/01/17, onde consta o RG: 620428247 
e CPF:066.466.781-38, profi ssão Do Lar, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Antonio 
Godoy Monteiro, Quadra 01, Lote 22, Mapim, Várzea Grande-MT, fi lha de HERCULES FABRICIO PE-
REIRA DE CAMPOS e JOSILENE ELISA CORRÊA.Os Pretendentes após o casamento continuarão 
assinar o nome de: WILL ROBSON FELIX DOS SANTOS e AMANDA ELISA PEREIRA DE CAMPOS. 
O regime adotado é o de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA. Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afi xado em Cartório, no lugar 
de costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca 
e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e 
legislação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ termo_______. 
Várzea Grande-MT, 05 de novembro de 2019.
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JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO.
EDITAL DE PROCLAMAS

FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, 
de I a IV do Código Civil Brasileiro. GUSTAVO CAMPOS DE BARROS e DAYANY DE FREITAS 
SILVA. Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascido no dia 18/11/1997, portador da 
CNH nº 07089821351 DETRAN/MT, expedido 23.07.2019, com validade em 30.01.2022, onde cons-
ta o RG nº 27668878 SSP/MT e CPF nº 059.139.431-63, profi ssão Moto Boy, estado civil Solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Isaias, Quadra 71, Casa 03 B - Parque Paiaguás II, Várzea Grande/
MT, fi lho de DUCARMO DA SILVA BARROS e JANETE GONÇALVES DE CAMPOS. E a pretendente 
natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 08/03/1999, portadora do RG nº 2778972-1 SESP/MT, expedi-
da em 15.05.2013 e CPF nº 061.756.621-64, profi ssão Auxiliar Administrativo, estado civil Solteira, 
residente e domiciliada à Rua 29, Quadra 03, Lote 15 - Jardim Itororo, Várzea Grande/MT, fi lha de 
VALMIR DIAS DA SILVA e JOACY MARIA DE FREITAS. O Pretendente após o casamento continua 
assinar o nome de: GUSTAVO CAMPOS DE BARROS e a pretendente passará a assinar o nome de: 
DAYANY DE FREITAS SILVA CAMPOS. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser 
afi xado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em confor-
midade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ 
folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 05 de novembro de 2019.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA 
GRANDE – JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE 

MATO GROSSO.
EDITAL DE PROCLAMAS

FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a 
IV do Código Civil Brasileiro. MARCOS MAX BECKER e FERNANDA SILVA MARTINS. Sendo o preten-
dente natural de Erval Seco/RS, nascido no dia 08/05/1984, portador da CNH nº. 02809358398 DETRAN-
-MT, expedida em 28/03/2019, validade em 21/03/2024, nela inserida o RG: 5089162845 SJS-RS e CPF: 
003.146.120-41, profi ssão Técnico em agrícola, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Avenida: B, 
Quadra: 19, Casa: 14, Residencial Julio Domingos de Campos em Várzea Grande-MT, fi lho de ARÍ BECKER 
e NELCIA HINING BECKER. E a pretendente natural de Cáceres/MT, nascida no dia 05/08/1979,portadora 
da CNH nº. 02730187041 DETRAN-MT, expedida em 14/01/2015, validade em 06/01/2020, nela inserida o 
RG: 12725404 SSP-MT e CPF: 909.836.291-53, profi ssão Técnica em agrícola, estado civil Solteira, resi-
dente e domiciliada à Avenida: B, Quadra: 19, Casa: 14, Residencial Julio Domingos de Campos em Várzea 
Grande-MT, fi lha de LUIZ DE FARIAS MARTINS e ANA MIGUELINA SILVA MARTINS. Os Pretendentes após 
o casamento continuará a assinar o nome de: MARCOS MAX BECKER e FERNANDA SILVA MARTINS. O 
regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que 
oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afi xado em Cartório, no lugar de costume e publicado 
pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico 
do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraen-
tes casaram-se no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 05 de novembro de 2019.

OFICIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONGRESSO DA CATEGORIA

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto 
e Saneamento Ambiental de Mato Grosso – SINTAESA, situado à Rua 
Adolfo Lutz, número 88, sala 06, bairro Bosque da Saúde II, Cuiabá-MT, CEP 
78050-200, no uso de suas atribuições estatutárias e da legislação sindical 
vigente, CONVOCA todos os trabalhadores sindicalizados da categoria de 
água, esgoto e saneamento ambiental de Mato grosso, para participarem do 
CONGRESSO DA CATEGORIA 2016, a realizar-se à Rua Adolfo Lutz, número 
88, sala 06, bairro Bosque da Saúde II, Cuiabá-MT, no dia 29 de novembro de 
2019, às 14h00 (quatorze horas) em primeira convocação, havendo quórum, 
ou às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos) em segunda convocação, com 
o número de pessoas presentes. O Congresso se encerrará com um jantar de 
confraternização no mesmo dia às 21h00 (vinte e uma horas) na associação 
Mato-grossense de Magistrados de Mato Grosso – situado à Avenida Hélio 
Ribeiro, s/nº, Bairro Residencial Paiaguás, CEP: 78050-090, Cuiabá/MT.

 
Cuiabá (MT), 04 de novembro de 2019.

IDEUENO FERNANDES DE SOUZA
Presidente

Edital Expedido EDITAL DE CITAÇÃObPRAZO 20 DIAS
Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): FERNANDO CESAR SILVA RODRIGUES, Cpf: 
84739924153, solteiro(a), empresário. atualmente em local incerto e não sabido
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualifi cado(s), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta 
da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração 
do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, 
ou nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe 
serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.
- Custas Processuais: R$0,00 - Valor Total: R$14.476,07 
- Valor Atualizado: R$13.160,06 
- Valor Honorários: R$1.316,01Despacho/Decisão: Vistos, etc.Trata-se de Ação 
de Execução ajuizada em 26/02/2016, estando pendente a citação do Executado, 
mesmo após diversas diligências realizadas neste sentido (fl s. 28 e 73).Assim 
defi ro o requerimento de fl s. 75, proceda-se a citação editalícia do Executado, nos 
termos do artigo 257, inciso II do CPC, via DJE, o que deverá ser certifi cado pelo 
Sr. Gestor.Após a certifi cação, nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC, nomeio 
como curador especial o Defensor Público em atividade no juízo, que deve ser 
intimado pessoalmente para os devidos fi ns.Por fi m, intimo a Instituição Financeira 
para no prazo de 15 dias manifestar acerca das pesquisas realizadas nestes autos, 
precisamente o Anoreg (fl s. 43/58), sob pena de extinção.Em caso de silêncio ou 
pedidos protelatórios, intime-se o Banco via correio com aviso de recebimento para 
cumprir o comando acima no prazo de 05 dias, sob a mesma admoestação.Cumpra-se.
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo 
deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e 
publicado na forma da Lei. 

Edital Expedido EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS
Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): UMBELINO ALVES RODRIGUES - ME, 
CNPJ: 24699605000180 e atualmente em local incerto e não sabido
UMBELINO ALVES RODRIGUIES, Cpf: 355076831, natural de Acorizal-MT, solteiro(a). 
atualmente em local incerto e não sabido
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualifi cado(s), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados 
da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização 
monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar o total do 
débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem 
para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: O executado fi rmou com o exequente 
em 16/09/2014 uma “Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - (Capital de Giro)” 1 
(documento anexo), no valor de R$ 57.015,90 (cinquenta e sete mil, quinze reais e 
noventa centavos), para pagamento em 48 (quarentae oito) parcelas mensais, iguais 
e consecutivas, vencendo-se a primeira em 16/10/2014, acrescido dos encargos pré-
fi xados à base de 3,50% ao mês e demais consectários legais, tudo em conformidade 
com as cláusulas, prazos e condições mutuamente ajustadas pelas partes, constantes 
no corpo da mencionada cédula. Consoante se infere dos documentos acostados, os 
executados não adimpliram a prestação que se venceu em 16/12/2015, fi cando em mora 
desde então, tornando-se, pois, devedores do principal e dos acessórios, que importaram 
até o seu vencimento na quantia de R$ 61.726,51 (sessenta e um mil, setecentos e 
vinte e seis reais e cinquenta e um centavos), que devidamente corrigida pelo INPC, 
acrescidas de juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês e multa contratual à 
base de 2% (dois por cento), perfaz a quantia de R$ 65.624,79 (sessenta e cinco mil, 
seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos), O Exequente usou de todos 
os meios suasórios na tentativa de receber o seu crédito que representa dívida líquida, 
certa e exigível conforme disciplina o art. 28 da Lei 10.931/2004. Porém, foram inúteis 
seus esforços, não lhe restando outra alternativa, senão a busca da tutela jurisdicional, 
em face do vencimento da dívida sem seu respectivo cumprimento. Pelo exposto, requer 
digne-se Vossa Excelência determinar a citação dos executados para que, no prazo de 
03 (três) dias, paguem a importância de R$ 65.624,79 (sessenta e cinco mil, seiscentos 
e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos), relativa ao total do débito devidamente 
atualizado, até a data da propositura da presente ação, em observância à disposição 
do inciso I, alíneas a, b e c do artigo 798 doCPC, acrescida de juros moratórios de 1% 
ao mês, correção monetária pelo, índice ofi cial vigente, multa contratual de 2%, mais as 
custas e despesas processuais, honorários advocatícios, estes a serem arbitrados no
percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 827, do CPC, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a garantia do
pagamento da divida, procedendo desde logo sua avaliação, de acordo
com o parágrafo 1º do artigo 829 do CPC e de acordo com as novas
modifi cações introduzidas pela lei n º 13.105, de 16 de março de 2015.
- Custas Processuais: R$ 0,00 - Valor Total: R$ 65.624,79 
- Valor Atualizado: R$ 65.624,79 - Valor Honorários: R$ 0,00
Despacho/Decisão: Processo Eletrônico n.º: 1796-88.2016.811.0032Código n.º: 
68028Vara ÚnicaVistos.Inicialmente, DEFIRO o pleito contido na ref. 67.Com efeito, 
considerando que o esgotamento das diligências no sentido de localizar os executados, 
DETERMINO a sua citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nos moldes do art. 
257, III do CPC.Decorrido o prazo de citação sem o comparecimento espontâneo das 
partes executadas, desde já NOMEIO a Defensoria Pública do Estado para patrocinar 
seus interesses na condição de curadora especial.Após, voltem-me os autos conclusos 
para análise do pedido de penhora online junto ao sistema BACENJUD (ref. 72).Intime-
se.Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.Às providências.
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo 
deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) 
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei.

FLAMBOYAN MODAS LTDA

CONTRATA
Pessoas com necessidades especiais 
para atuar no ramo do varejo de moda. 

Interessados enviar currículo na 
Praça Luiz de Albuquerque n. 20, 

Bairro Porto - Cuiabá-MT  
Fone: (65) 3622-2211  

Falar com os gerentes Macley e Alcione.Falar com os gerentes Alceu e Alcione

06 e 07-11-19

06 e 07-11-19

Edital Expedido Edital de Citação - 
Execução Comum ME095 Prazo do Edital:30 dias

Nome do(a) Citando(a):Executados(as): Dilzeli Elena da Silva Cortez More-
no, Cpf: 06378442894 Filiação: , brasileiro(a), solteiro(a), comerciante, En-
dereço: Rua Manoel Leopoldino , Nº 557, Bairro: Araes, Cidade: Cuiabá-MT
Executados(as): P. C. Moreno Alimentos Me, CNPJ: 59745521000110, brasileiro(a), 
Endereço: Rua Manoel Leopoldino , Nº 557, Bairro: Araés, Cidade: Cuiabá-MT
Resumo da Inicial:O executado fi rmou com o exequente em 28/07/2009 um contrato de 
“Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - (Capital de Giro)”, no valor de R$13.381,00 
(treze mil, trezentos e oitenta e um reais), para pagamento em 12 (doze) parcelas 
mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira em 06/09/2009, acrescido dos 
encargos pré-fi xados à base de 2,50% ao mês e demais consectários legais, tudo em 
conformidade com as cláusulas, prazos e condições mutuamente ajustadas pelas par-
tes, constantes no corpo da mencionada cédula. Consoante se infere dos documentos 
acostados, os executados não adimpliram a prestação que se venceu em 06/12/2009, 
fi cando em mora desde então, tornando-se, pois, devedores do principal e dos aces-
sórios, que importaram até o seu vencimento na quantia de R$ 11.628,33 (onze mil, 
seiscentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos), que devidamente corrigida pelo 
INPC, acrescidas de juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês e multa con-
tratual à base de 2% (dois por cento), perfaz a quantia de R$ 18.920,69 (dezoito mil, 
novecentos e vinte reais e sessenta e nove centavos).

06 e 07-11-19

CLASSIDIÁRIO 
Fone: 

3644-1695

A10 - CLASSIDIÁRIO - Cuiabá, quinta-feira, 20 de setembro de 2018

A BG2 Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 13.583.875/0001-05, torna público que requereu 
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Mato 
Grosso – SEMA/MT, o pedido da Licença de Operação 
para atividade de Loteamento Residencial Urbano, locali-
zado na Avenida Cristal, s/n, Jardim Nova Barra Sul, Barra 
do Garças/MT, CEP: 78.600-000.

A Jardins Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 13.803.534/0001-06, torna público que requereu 
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Mato 
Grosso – SEMA/MT, o pedido da Licença de Operação 
para atividade de Loteamento Residencial Urbano, localiza-
do às margens da Rodovia BR 070, esquina com a Rua Cel. 
Elias Galvão, Barra do Garças/MT, CEP: 78.600-000.

SOLUM LABORATÓRIO S.A. — CNPJ(MF) N° 22.212.934/0001-20 — NIRE N° 51.300.004.054 - EXTRATO DA ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA "SOLUM LABORATÓRIO 
LTDA" EM SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO SOB A DENOMINAÇÃO DE "SOLUM LABORATÓRIO S.A.", 
REALIZADA NO DIA 18 DE JUNHO DE 2018 (Lei n° 6.404/76, art. 130, § 3°) — Assembleia Geral de Transformação de 
Sociedade Limitada em Sociedade Anônima de Capital Fechado, se realizou na sede social, a 18 de junho de 2018, às 10h00m 
(dez) horas, sob a presidência do Sr. Leonardo Gomes Cândido, tendo servido como secretário o Sr. Frederico Ribeiro 
Krakauer. Compareceram quotistas representando a totalidade do capital social com direito a voto na Sociedade Limitada. A 
matéria da agenda foi posta em discussão e votação, tendo a Assembleia, pela unanimidade dos votos presentes, tomado as 
seguintes deliberações: a) Aprovada a transformação da SOLUM LABORATÓRIO LTDA em uma Sociedade Anônima de 
Capital Fechado, passando a denominar-se SOLUM LABORATÓRIO S.A.; b) Em face da transformação em Sociedade 
Anônima, o Capital Social no valor de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), passará a ser representado por 101.000 (cento e 
uma mil) Ações Ordinárias, Nominativas e sem valor nominal. Em decorrência dessas decisões, foi o Estatuto Social da 
Companhia devidamente aprovado; e c) Eleitos os membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 3 (três) anos, 
com término previsto para o dia 18 de junho de 2021, que ficou assim composta: DIRETOR PRESIDENTE — Sr. Leonardo 
Gomes Cândido, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 00973826270, expedida pelo DETRAN-MT e inscrito no CPF(MF) sob o n° 779.720.741-GO, 
residente e domiciliado na Rua Cursino do Amarante, n° 1.220, apartamento 402, bairro Quilombo, na cidade de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso, CEP 78.043-435; e DIRETOR - Sr. Ignácio Martinez Conde Barrasa, brasileiro, casado sob o regime de 
separação total de bens, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.879.016-9, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF(MF) 
sob o n° 940.277.908-63, nascido em 18 de julho de 1956,  filho de Amabile Martinez-Conde Elustondo e Ana Maria Barrasa 
Plaza de Martinez-Conde, domiciliado à Avenida Fagundes de Oliveira, n° 1.650, bairro Piraporinha, na cidade de Diadema, 
Estado de São Paulo, CEP 09.950-615. Ficou definido, com o consentimento dos Diretores eleitos, que nada lhes será devido a 
título de retirada pró-labore durante o exercício de 2018. Cuiabá(MT), 18 de junho de 2018. (ASS) Leonardo Gomes Cândido, 
Presidente da Assembleia e Frederico Ribeiro Krakauer, Secretário da Assembleia. Ata devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n° 51300015765, em sessão de 9 de agosto de 2018.

(19/09/2018)

MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO, pessoa jurídica com direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF: 02.392.589/0002-27 e Inscrição Estadual 
n°. 13.186.780-6, estabelecida na Rua Avenida Brasil, 515, Centro 
—Tangará da Serra — MT.  que extraviou os seguintes COMUNICA
documentos: LIVRO DE REGISTRO DE TERMOS DE OCORRÊNCIA N° 
01; LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS 01; LIVRO DE REGISTRO 
DE SAÍDAS 01; LIVRO DE REGISTRO DE APURAÇÃO DE ICMS 01; 
LIVRO DE REGISTRO DE INVENTÁRIO 01.

(19,20 E 21/09/2018)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 58/2018

0002347-96.2018.8.11.0000
O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu 
Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria n. 
749/2018-C.ADM – DJE nº. 10273, de 12/06/2018, 
comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão 
Pública do PREGÃO ELETRÔNICO N. 58/2018 - CIA 
0002347-96.2018.8.11.0000, no dia 03 de outubro de 
2018, às 10h30 – horário de BRASÍLIA-DF, no site do 
Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br, 
Objeto: “Aquisição de Expansão da Solução de 
Processamentos de Dados/Servidores Blades,  para os 
datacenters do Forum da Capital e do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso, com garantia e suporte técnico, além da 
extensão do serviço referentes aos demais equipamentos 
já instalados da Solução,  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos”  Os interessados no Edital poderão adquiri-lo 
nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.tjmt.jus.br/licitacao. Qualquer informação deverá 
ser solicitada pelo e-mail: monica.santos@tjmt.jus.br

Cuiabá, 18 de setembro de 2018.
Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo

Diretora do Departamento Administrativo

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE LUCAS DO RIO VERDE - MT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2018
REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018

Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para 
executar serviços para manutenção preventiva e corretiva de veículos 
operacionais (automóveis leves, camionetes, caminhões, motos e 
máquinas e implementos agrícolas e pesadas), independente de 
marca e categoria para atendimento da frota de veículos do SAAE  - 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde – MT, 
conforme Termo de Referência (Anexo I) edital. Entrega dos 
Envelopes: Até as 08 h, do dia 03/10/2018 na sede do SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, localizada na Av. Pará, 219 E, Bairro 
Cidade Nova, Lucas do Rio Verde MT, iniciando-se às 08 h. Edital 
C o m p l e t o :  S A A E  –  F o n e :  ( 6 5 )  3 5 4 9 - 7 7 1 5 ,  e - m a i l :  
sonia.duarte@saaelrv.com.br e no site http://www.saaelrvmt.com.br. 
Credenciamento e abertura dos envelopes: 08h dia 03/10/2018, no 
endereço acima. Fundamento Legal: Regida pela Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666 de 21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 
9.648/98). Lucas do Rio Verde - MT, 19 de Setembro de 2018.

Sônia Alves Duarte Bueno
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2018
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO

DE INTERESSE N° 001/2018
O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos 
interessados, que encontra-se aberto Procedimento de Manifestação 
de Interesse com o objetivo de promover a convocação de possíveis 
interessados que possuam capacidade técnica de desenvolver e 
apresentar estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, 
pesquisas, soluções tecnológicas, informações técnicas, projetos ou 
pareceres de interessados, para subsidiar eventual processo de 
contratação em regime de parcerias público - privadas - PPP, nas 
modalidades de concessão patrocinada ou administrativa, nos termos 
do disposto na Lei Municipal n°. 2.401/2014, relativo à PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE GESTÃO, COLETA, TRATAMENTO, 
OPERAÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
MUNICÍPIO DE SORRISO – MT. As manifestações de interesse 
deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) dias após a data de 
PUBLICAÇÃO do edital, endereçado ao Conselho de Gestão do 
Programa de Parceria Público-Privada de Sorriso - CGPPP, Avenida 
Porto Alegre, n. 2.525, Centro – Sorriso – MT, anexo a Departamento 
Municipal de Licitação. O Edital da PMI poderá ser obtido junto à 
Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o 
horário normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Conselho de Gestão 
do Programa de Parceria Público Privada ou Comissão Permanente de 
Licitação e, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700.

Estevam Húngaro Calvo Filho
Conselho Gestor do Programa de Parceria Público Privada

Presidente

AVISO DE CANCELAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017

A Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, vem por meio deste CANCELAR 
o edital de Tomada de Preços nº 002/2017, tendo como objeto 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA FEIRA DO PRODUTOR 
RURAL NO BAIRRO ROTA DO SOL, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PROJETO ARQUITETÔNICO 
E COMPLEMENTARES EM ANEXO AO EDITAL”. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700 e ainda 
através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Ari Genézio Lafin
Prefeito Municipal

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
RATIFICAÇÃO DO COMUNICADO DE 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 10/2018 
Processo nº 531649/2018. Objeto: Inexigibilidade 
de Licitação para Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de 
Conserto de ventiladores Pulmonares, Monitores 
Multiparâmetros e Painel de Incubadora das 
marcas: Magnamed, Alfamed e Fanem, com 
Reposição de Peças, para Atender as 
Necessidades do Hospital e Pronto Socorro 
Municipal de Várzea Grande/MT, em nome de 
MEDLAB ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO 
DE PEÇAS PARA ESQUIPAMENTOS - EIRELI - 
CNPJ: 14.995.486/0001-50, com o valor Global de 
R$ 106.031,57 (Cento e seis mil trinta e um reais e 
cinquenta e sete centavos), pelo período de 90 
(noventa) dias. Publique-se e cumpra-se. O 
presente documento encontra-se disponível no site: 
www.varzeagrande.mt.gov.br. 

Várzea Grande-MT, 18 de Setembro de 2018 
DIÓGENES MARCONDES 

Secretário Municipal de Saúde 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇO Nº57/2018 
PROCESSO Nº 540080/2018 

O Município de Várzea Grande, através da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por meio da autoridade 
competente torna-se público para conhecimento 
dos interessados, que obedecendo aos princípios 
inerentes à Administração, decide REVOGAR o 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2018 do tipo menor 
preço por item, cujo objeto Registro de Preços 
para Futura e Eventual Aquisição de Caminha 
Empilhável para Atender a Demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Várzea 
Grande/MT.  Certame foi realizado em 11 de 
Setembro de 2018, às 10h00min – horário de 
Brasília. Consubstanciado no artigo 49 da Lei nº 
8.666/93 e item 25.13.1 do Edital. A decisão com 
fundamentação e razões se encontra sitio 
institucional www.varzeagrande.mt.gov.br e 
www.bllcompras.org.br. 

Várzea Grande-MT, 19 de Setembro de 2018 
Silvio Aparecido Fidelis 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018 REGISTRO 
DE PREÇOS 

PROCESSO: 526970/2018 O Município de Várzea 
Grande, por meio do Pregoeiro Oficial, designado 
pela portaria n. 867/2018, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tendo 
como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA CAPACITADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM CONFECÇÃO DE QUADROS 
COM MOLDURA E IMPRESSÃO DE FOTOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
GRANDE/MT. A realização está prevista para o dia 
04 de Outubro de 2018, às 10:30hs (horário 
Brasília - DF). O Edital completo está à disposição 
dos interessados gratuitamente nos seguintes sites: 
www.bllcompras.org.br e 
www.varzeagrande.mt.gov.br;  

Várzea Grande-MT, 19 de Setembro de 2018 
Pablo Gustavo Moraes Pereira 

Secretario Municipal de Administração 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA 

Nº003/2018 
PROCESSO N° 083/2018 

A Prefeitura Municipal de Vila Rica – MT, através da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 232/2018 de 28 de Junho de 2018, torna 
público para conhecimento de todos os 
interessados, que realizará no dia 22 de Outubro de 
2018, as 09h:00min a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 003/2018, do tipo MAIOR OFERTA POR LOTE, 
para a CONCESSÃO de uso de espaço público 
(Quiosque Municipal) bar/lanchonete na Praça 
Municipal Afonso Ligori “Praça da Lagoa”, de 
acordo com as condições estabelecidas no edital. 
Maiores informações pelo email: 
licitavilaricamt@yahoo.com.br. O edital encontra se 
disponível no site www.vilarica.mt.gov.br. 

Vila – MT, 19 de Setembro de 2018 
NÚBIA NARA DE OLIVEIRA SILVA 
Membro da CPL/Portaria 232/2018 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL 066/2018 – RESULTADO 
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – Estado de 
Mato Grosso, situada na Avenida Carlos Hugueney 
n° 572, Alto Araguaia–MT, CEP 78.780-000 por 
meio da pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que do 
julgamento do certame supracitado, cujo objeto 
trata-se de REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS 
D`ÁGUA - COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 
MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. Tipo menor preço por item. Sagraram-se 
vencedoras do certame as seguintes empresas:  
CONTROL PRAG SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita 
no CNPJ sob o Nº.22.929.777/0001-78, no valor 
total dos itens ganhos de R$ 544.500,00 
(Quinhentos e Quarenta e Quatro Mil e 
Quinhentos Reais). JULIETA LUCIA LOPES – 
ME, inscrita no CNPJ sob o Nº. 22.009.833/0001-
56, no valor total dos itens ganhos de R$ 
135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais. 
Informações mais detalhadas com a equipe de 
apoio e pregoeira pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 
1165. E-mail: lici.altoaia@gmail.com.br.  

Alto Araguaia – MT, 19 de Setembro de 2018 
Flavianne Naves Fontoura 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL 074/2018 – RESULTADO 
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – Estado de 
Mato Grosso, situada na Avenida Carlos Hugueney 
n° 572, Alto Araguaia–MT, CEP 78.780-000 por 
meio da pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que do 
julgamento do certame supracitado, cujo objeto 
trata-se de Registro de Preços para contratação 
de serviços guincho, guindalto, muck, serviço 
de transporte com carreta prancha para 
transporte de maquinas pesadas – COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Tipo menor 
preço por item. Sagrou-se vencedora do certame a 
seguinte empresa: RUDI BASSO – ME, inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 07.534.751/0001-37, no valor total 
dos itens ganhos de R$ 760.700,00 (Setecentos 
e Sessenta Mil e Setecentos Reais). Informações 
mais detalhadas com a equipe de apoio e pregoeira 
pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 1165. E-mail: 
lici.altoaia@gmail.com.br. 

Alto Araguaia – MT, 19 de Setembro de 2018 
Flavianne Naves Fontoura 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de sua Pregoeira e 
equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 055/2018, cujo certame se deu início às 13h30min, do dia 
12/09/2018, sagrou-se vencedor o preponente: ADELSO PEREIRA 
CARVALHO E CIA LTDA, CNPJ: 24.858.924/0001-91 com o valor de $ 
96.608,00 (noventa e seis mil, seiscentos e oito reais). A licitação foi 
realizada pela modalidade Pregão Presencial, pelo critério do tipo 
menor preço por item, com certame homologado em 19/09/2018.
Alto Taquari – MT, 19 de setembro 2018.

Renata Fermino de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual aquisição de um 
COLETOR COMPACTADOR DE LIXO para utilização na coleta de lixo 
do município,” conforme condições e especificações constantes no 
edital e seus anexos. Data: 03/10/2018. Horário: credenciamento às 
08h30min e às 09h00min horas abertura do Pregão (horário de Mato 
Grosso). Local: Departamento de Licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal de Dom Aquino – MT, situada na Avenida Cuiabá, n.º 143, 
centro, Município de Dom Aquino-MT. Edital e informações na sede da 
mesma no horário de expediente (07:00 às 13:00), pelos fones (0xx66) 
3451-1202/1299, ou pelo e-mail: licitacaopmda@gmail.com.
Dom Aquino-MT, 19 de setembro de 2018.

Wanusa Soares Alves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2018 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de 

abertura prevista para o dia 02 de outubro de 2018, ás 08:00 horas 

(Horário de Mato Grosso), na sala de licitações da Prefeitura Municipal, 

tendo como objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição 

de pães, salgados, tortas e bolos para atender as necessidades de 

diversas secretarias do município de Marcelândia/MT. O Edital 

completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Sala 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua 

Dos Três Poderes, Nº 777, Centro e no site www.marcelandia.mt.gov.br 

(Ícone: Licitação). Publique-se.

Marcelândia/MT, em 17 de setembro de 2018.

Geisi Glaucia da Silveira Tirapelle

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 055/2018
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Quézia da Rosa Ferreira, nomeada pela 
portaria 122/2018, torna público aos interessados, que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 055/2018, do 
tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, cuja abertura ocorrerá as 
08:00hs do dia 02/10/2018, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, 
situada à Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-
MT. Objeto: Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU 
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, LUBRIFICANTES E 
ACESSÓRIOS, PELO CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO COM BASE NO VALOR DE PEÇAS DAS 
MONTADORAS, CONSULTADAS POR INTERMÉDIO DE SISTEMA 
DE PESQUISA DE MERCADO, PARA VEÍCULOS LEVES, 
INDEPENDENTE DE MARCA E CATEGORIA, PARA ATENDER A 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE NOBRES-MT. Os 
interessados poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nobres, das 07:00 às 11:00 e 13:00h ás 17:00 ou através 
do site http://www.nobres.mt.gov.br/. Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4219.
Nobres, 19 de Setembro de 2018.

Quezia da Rosa Ferreira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

AVISO DE RESULTADO DO TOMADA DE PREÇO

PARA OBRAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OU MATERIAIS PARA OBRAS/MANUTENÇÃO N° 00000016/2018

O Município de Nova Mutum torna público o resultado do Julgamento 

da licitação supramencionada, julgada no dia 6 de Setembro 2018, com 

início às 08:00, tendo como objeto contratação de empresa para 

execução de lama asfáltica grossa (granulometria iv), que será 

aplicado em ruas e avenidas da área urbana e no estacionamento do 

aeroporto municipal, conforme planilha orçamentária, cronograma 

físico financeiro, memorial descritivo das quais foram vencedoras as 

empresas: Itens 829848, VITURINO PAVIMENTACAO E 

TERRAPLANAGEM EIRELI inscrita no CNPJ sob o número 

26.367.209/0001-81 no valor de R$ 329.223,81. Os representantes 

assinaram a ata renunciando a intenção de interposição de recursos.

Nova Mutum - MT, 19 de Setembro de 2018.

Erick Cristian da Silva

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
ADENDO MODIFICADOR

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2018
O Pregoeiro do município de Primavera do Leste, no uso das 
atribuições legais torna público que esta retificando, através deste 
ADENDO, o Edital da Licitação denominada, Registro de Preço para 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
entrega de combustível de forma fracionada e gerenciamento de 
combustível via web em rede de postos credenciados e PA – posto 
avançado via cartão magnético ou chip, com monitoramento da frota 
com portal de transparência e aplicativo para dispositivos android e 
IOS, controle de notas de empenho para atender os veículos e 
maquinários desta Prefeitura Municipal. Inclui-se no Edital o subitem 
“z”, no item XXIII – Obrigações da Vencedora do Certame Licitatório: 
23.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, 
a licitante vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis 
seguintes à notificação, para retirar a autorização de fornecimento e/ou 
ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Item 25 deste Edital.  Recebida a 
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa 
vencedora do certame obriga-se a: z) O prazo para a entrega da rede 
credenciada será de 5 (cinco) dias após a solicitação formal realizada 
por esta Prefeitura. z.1) Deverá ter pelo menos um posto credenciado 
no município de Primavera do Leste, Cuiabá, Campo Verde, 
Rondonópolis, Barra do Garças, Sinop, Nova Xavantina, Matupá, 
Tangará da Serra, Alto Araguaia, Aripuanã, Nobres, Sorriso, Cáceres, 
Alta Floresta e Água Boa todos no estado de Mato Grosso, Anápolis e 
São Simão no estado de Goiás e Brasília - DF. A inclusão de novos 
municípios, inclusive em outros estados deverá ser posteriormente 
acordado entre as partes, levando em consideração o interesse da 
administração. O edital com este anexo modificador encontra-se à 
disposição dos interessados na Comissão de Licitação, sito à Rua 
Maringá, 444, Centro Primavera do Leste – MT e as demais cláusulas e 
Anexos permanecem inalterados, assim como a data de abertura do 
certame. Original assinado nos autos do processo.
Primavera do Leste – MT, 19 de Setembro de 2018. Atenciosamente,

Cristian dos Santos Perius
Pregoeiro Oficial

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2018
PROCESSO N° 670/2018

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 5.450/05 e subsidiariamente, 
pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e 
demais legislação complementar). Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA OPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UM CONJUNTO 
DE SERVIÇOS RELATIVOS A CAPINA QUÍMICA E MANUAL, 
RASPAGEM, SERVIÇOS DE JARDINAGEM NOS AMBIENTES 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
TAIS COMO PARQUES AMBIENTAIS, LAGOS, APPS (ÁREAS DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE), BEM COMO ATERRO 
SANITÁRIO. SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES. Dia: 04 
de outubro de 2018. Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF). Site: 
www.bllcompras.org.br. Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera 
do Leste – MT (Sala de Licitações). LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA 
LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-
feira (em dias de expediente). Horários: Das 12:00 h às 18:00 h – 
Horário do Mato Grosso. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – 
Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE 
EDITAIS PELA INTERNET. Retire o Edital acessando a página 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
do Anexo VIII deste Edital, para eventuais informações aos 
interessados, quando necessário.
Primavera do Leste, 19 de setembro de 2018.

Cristian dos Santos Perius
Pregoeiro

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 04 de outubro 2018 às 14h30min *. 2º LEILÃO: 16 de outubro 2018 às 14h30min *. - *(horário de Brasília) 

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua da Mooca, 3.508/3.547, 
Mooca, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a 
PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo 
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos Cédula de Crédito 
Bancário de 23/09/2012, cujos Fiduciantes são RENATO MONTES CARDOSO, inscrito no CPF/MF nº 688.329.821-53e 
sua mulher CARINE JARA DA SILVA CARDOSO, inscrita no CPF/MF nº 840.170.821-49, em PRIMEIRO LEILÃO 
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 234.000,54 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil Reais e Trinta 
Quatro Centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Casa residencial, com área 
construída de 38,15m² e terreno de 250,00m², situado na Rua 1.600 do loteamento denominado Conjunto Habitacional 
Imperial, Cuiabá/MT”, melhor descrito na matrícula nº 42.875 do 6º Cartório CRI da 3º Circunscrição de Cuiabá/MT. 
Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 125.435,90 (Cento e Vinte Cinco Mil Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa Centavos - nos termos do art. 27, §2º da 
Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo 
on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação 
do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE 
EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (4412_17).

(20,22 E 25/09/2018

Edital Expedido - EDITAL - PRAZO 20 DIAS. Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
TRANSPORTES SATÉLITE LTDA, CNPJ: 83029140000209, Inscrição Estadual: 
13.158.051-0. atualmente em local incerto e não sabido. Finalidade: para que efetue 
o pagamento da obrigação no valor de R$ 27.626,51 (Vinte e sete mil, seiscentos 
e vinte e seis reais, e cinquenta e um centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena penhora de quantos bens forem necessários para cumprimento da obrigação 
(art. 523, §3º, Código de Processo Civil). Despacho/Decisão: Vistos etc.Recebo 
o Cumprimento de Sentença de fls. 101/104, anote junto à autuação e capa dos 
autos.Intime-se a parte Executada via edital (art. 513, §2º, inciso IV, Código de 
Processo Civil) para que efetue o pagamento da obrigação no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena penhora de quantos bens forem necessários para cumprimento da 
obrigação (art. 523, §3º, Código de Processo Civil).Transcorrido o prazo acima 
fixado e não havendo pagamento, arbitro multa e honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento), cada, nos termos do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, 
iniciando de imediato o prazo de 15 (quinze) dias para a parte executada apresentar 
impugnação nos próprios autos.Inexistindo manifestação da parte Executada, 
intime-se a parte Exequente para que indique bens à penhora.Independente do 
acima disposto, remetam-se os autos à Defensoria Pública para que requeira o que 
de direito em relação aos honorários sucumbenciais fixados na sentença.Cumpra-
se. Intime-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Luciene Messias, digitei. Cuiabá, 
23 de maio de 2018. Analice Rosalen Santos - Gestor(a) Judiciário(a) - Autorizado 
art. 1.205/CNGC. (20/09/2018)

ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIO 3ª VARA CÍVEL DE 
RONDONÓPOLIS - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 (vinte) DIAS. Dados do 
Processo: Processo: 1000873-98.2017.8.11.0003. Valor causa: R$ 21.953,16. 
Tipo: [BUSCA E APREENSÃO] BUSCA E APREENSÃO (181). REQUERENTE: BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. REQUERIDO: JOSIANE RODRIGUES DE LIMA. 
Pessoa(s) a ser(em) citada(s): Nome: JOSIANE RODRIGUES DE LIMA, Endereço: 
em lugar incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A), 
acima qualificado, atualmente e lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é 
proposta, consoante consta na petição inicial, processo judicial eletrônico, disponibilizado 
integralmente via sistema: www.pje.tjmt.jus.br, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Decisão: .Processo 
nº 1000873-98.2017.8.11.0003. Vistos etc. Considerando que as tentativas de citação da 
requerida restou infrutífera e o autor não logrou êxito em localizar o atual paradeiro da 
mesma, hei por bem deferir a sua citação editalícia, com prazo de 20 (vinte) dias, devendo 
ser observado os comandos do artigo 257, do CPC. Deverá o edital ser publicado em jornal 
local, de grande circulação, pelo menos duas vezes, em prazo não superior a 10 (dez) dias. 
Deverá o autor comprovar nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento desta 
decisão sob pena de extinção. Intime. Cumpra. Expeça o necessário. Rondonópolis-MT, 
13 de agosto de 2018. MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado na forma da Lei. Eu, Luciana 
GiarettaSenen, digitei. Rondonópolis, 23 de agosto de 2017. Luciana Martins da Silva - 
Gestor(a) Judiciário(a) - Aut. Provimento. 56/2007-CGJ. (20 e 21/09/2018)

INÁCIO CAMILO RUARO, pessoa física inscrita no CPF/MF sob nº 
079.080.830-72, em atenção ao Parecer Técnico PT Nº 
78910/CEE/SUIMIS/2013, torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Renovação da 
Licença de Operação da Central de Geração Hidrelétrica CGH 
Cachoeirinha 0,75MW (UG-1), localizada no Rio Batovi, sub-bacia 
26, município de Tesouro/MT. (20/09/2018)

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ: 08.343.492/0593-
61, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Cuiabá, as Licenças de Localização, Prévia e Instalação para 
execução do empreendimento a ser localizado na Rua João Batista S. de 
Oliveira esquina com Rua 1º de Maio, Bairro Vista Alegre, Cuiabá-MT, 
com 440 unidades habitacionais. (20/08/2018)

BENITES TRANSPORTES LTDA torna público que requereu á 
secretaria municipal de meio ambiente e desenvolvimento rural 
sustentável do município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG a 
licença localização para (Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal), situada na Av Julio Domingos De 
Campos (Lot D Industrial), nº 6550, Sala 06, Bairro Mapim, CEP 78.142-
360, Várzea Grande-MT. (20/09/2018)

GARRAFAS CUIABÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, portador do 
CNPJ de Nº  13.821.898/0001-00, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente E Desenvolvimento Rural Sustentável 
do Município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG, a LICENÇA DE 
LOCALIZAÇÃO,  LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INSTALAÇÃO E 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, para atividade principal de fabricação de 
embalagens de material plástico, situada na rua Filinto Muller, S/n, lote 08, 
Quadra 40, Jardim Marajoara I, Várzea Grande - MT. (20/09/2018)

VITÓRIA MINERADORA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n. 10.719.038/0001-
72, torna público que requereu junto a SEMA-MT as Licenças Prévia, de 
Instalação e Operação para extração e beneficiamento de areia e cascalho 
no município de Poxoréu-MT. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. (20/09/2018)

OTICA BELLA VISÃO LTDA, CNPJ: 31.211.271/0001-10 torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável - SEMMADRS de Várzea Grande 
- MT, a Licença Ambiental - Modalidade: Licença de Localização para 
atividade Comercio varejista de artigos de óptica, Localizada Av. Couto 
Magalhães (lote centro), nº1902, Bairro Centro-Norte, município de 
Várzea Grande - MT. (20/09/2018)

AMANDA FERREIRA SOARES EIRELI torna público que requereu à secretaria 
municipal de meio ambiente e desenvolvimento rural sustentável do município de 
várzea grande - SEMMADERS/VG a licença ambiental - modalidade: licença de 
localização, licença prévia, licença de instalação e licença de operação, tendo 
como atividade principal serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores. Cadastrada sob número de CNPJ 28.803.457/0001-53, 
com sede Av Avenida Ulisses Pompel de Campos Lot Figueirinha, 2431 CEP: 
78.140-002 bairro: Gloria, Várzea Grande/MT. (20/09/2018)

DANILLO RAPHAEL DAS NEVES, CNPJ 30.572.100/0001-53, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano-SMADES Licenças de Localização-LL, Prévia-LP, Instalação-LI , as 
e de Operação-LO, para fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não 
especificados anteriormente, localizado na , lote 18, Quadra 70, Av. das Torres
bairro , em Santa Cruz II Cuiabá/MT

PATRÍCIA AKEMI IVANAGA, CNPJ 15.746.083/0001-87, nome fantasia 
CLIMATIZAÇÃO IVANAGA Rua Dr., estabelecida na  Manoel Vargas nº 626, 
bairro , CEP 78.118.114, em , torna público que Cristo Rei Várzea Grande/MT
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e SEMMADERS/VG-
Desenvolvimento Rural Sustentável, a  para Licença de Localização-LL
atividade de instalação e manutenção de ar condicionado e comércio varejista 
de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos domésticos.

Roberto de Oliveira Silva,CNPJ 31.348.426/0001-64 na Av. Ipiranga,1258, 
Goiabeiras, Cuiabá/MT, torna público que requereu  a Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano , modalidade de Licença Previa (LP) 
Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a Atividade 
Serviços, lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores a no 
Estado de Mato Grosso.                                                                                   (20/09/2018)

A Votorantim Cimentos S/A, CNPJ01.637.895/0184-22, torna 
público que recebeu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-
SEMA/MT as Licenças Prévia 310384/2018 e de Instalação 
69240/2018, ambas com validade até 12/08/2021 para Fabricação de 
Argamassas, na Rod. MT 401, Km 14,4, Zona Rural, município de 
Cuiabá-MT

A Votorantim Cimentos S/A, CNPJ 01.637.895/0184-22, torna 
público que recebeu  a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-
SEMA/MT a prorrogação da Licença de Operação 317925/2018 até a 
data de 11/12/2022, para as atividades de Extração de Calcário, Argila 
e Filito, Fabricação de Cimento e Coprocessamento de Resíduos, na 
Rod. MT 401, Km 14,4, Zona Rural, município de Cuiabá-MT   (20/09/18)

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE VÁRZEA 
GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. WILLIAM SILVA GODOI e FABIANA CRISTINA SANTIAGO 
COELHO. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no 
dia 26/06/1989, portador da CNH 04986070406 DETRAN/MT, Data 
de Emissão 02/10/2014, Validade 09/09/2019, nela inserida o RG: 
19009437 SSP/MT e CPF: 027.634.251-86, profissão Técnico em 
Refrigeração, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 
L, S/N, Quadra 08, Bairro Jardim União II, Várzea Grande-MT, filho 
de VAGNER VELOSO DE GODOI e MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 
GODOI. E a pretendente natural de Rondonópolis/MT, nascida no 
dia 14/10/1997, portadora da CTPS 7221214, Série 0050-MT, Data 
de Emissão 25/05/2017, nela inserida o PIS/PASEP 125.84472.351, 
RG: 25011464 SEJUSP/MT, Data de Expedição 16/07/2010 e CPF: 
063.691.691-02, profissão Vendedora, estado civil Solteira, residen-
te e domiciliada à Rua L, S/N, Quadra 08, Bairro Jardim União II, 
Várzea Grande-MT, filha de MANOEL DIAS COELHO e EUNICE 
SANTIAGO DIAS. A contraente em virtude do casamento, passará 
a usar o nome de: FABIANA CRISTIANA SANTIAGO COELHO GO-
DOI. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Es-
tado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legis-
lação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_____ termo____. Várzea Grande-MT, 19 de setembro de 2018.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil 
Brasileiro. ADAILTON FERREIRA e GILVANIA BANDEIRA DA 
SILVA. Sendo o pretendente natural de Jaciara/MT, nascido no dia 
23/09/1973, portador do RG: 1061272-6 SESP/MT, Data de Expe-
dição 18/09/2014 e CPF: 631.047.411-15, profissão Aposentado, 
estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua U, S/N, Bairro 
Cohab Cristo Rei, Várzea Grande-MT, filho de SANTO FERREIRA 
e HELENA MARIA SIMÃO DA COSTA FERREIRA. E a pretenden-
te natural de Messias/AL, nascida no dia 24/02/1976, portadora da 
CTPS 1835962, Série 0060-MT, Data de Emissão 13/07/2018, nela 
inserida o PIS/PASEP 163.36433.98-7, RG: 2000001221935 SSP/
AL, Data de Expedição 04/10/2000 e CPF: 038.956.684-51, profis-
são Serviços Gerais, estado civil Viúva, residente e domiciliada à 
Rua Presidente João Poupino, Nº 8, Quadra 46, Bairro Cristo Rei, 
Várzea Grande-MT, filha de JOSÉ SANTIAGO DA SILVA e MARIA 
CICERA BANDEIRA DA SILVA. A contraente em virtude do casa-
mento, continua a usar o nome de: GILVANIA BENDEIRA DA SILVA. 
O regime adotado é o de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA 
(Art. 1.641 e 1.523 CC). Se alguém souber de algum impedimento, 
que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em 
Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem 
como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Jus-
tiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
19 de setembro de 2018.

OFICIAL

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE 
CAPÃO GRANDE - JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO 

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO EDITAL DE PROCLAMAS

LIVRO 6 FOLHA 36 TERMO 8796
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1.525, de I, II, III e IV 
do Código Civil Brasileiro. JOÃO HENRIQUE GOMES AL-
VES e THAYNARA CAMPOS SANTANA. Sendo o preten-
dente natural de COLÍDER/MT, nascido no dia 03/05/1996, 
profissão Auxiliar de Pedreiro, estado civil Solteiro, resi-
dente e domiciliado à Rua Santa Helena, Qd. 8, Cs. 1, Ce-
lestino Pereira - Várzea Grande/MT, filho de JOÃO JOSÉ 
ALVES e de Dona CLAUDIA CRISTIANE GOMES DE 
ASSIS. E a pretendente natural de CUIABÁ/MT, nascida 
no dia 18/07/1999, profissão Do Lar, estado civil Solteira, 
residente e domiciliada à Rua V, Qd. 2, Cs. 30, José Carlos 
Guimarães - Várzea Grande/MT, filha de JOADIL SANTA-
NA e de Dona LUCINEIDE AUXILIADORA CAMPOS. Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartó-
rio, no lugar de costume e publicado pela imprensa local 
DIÁRIO DE CUIABÁ, Cuiabá/MT. Várzea Grande/MT, 14 
de setembro de 2018.

OFICIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
COMUNIDADE TERAPEUTICA TENDA DE ABRAÃO (FILIAL) CNPJ: 19.160.690/0002-55

A COMUNIDADE TERAPEUTICA TENDA DE ABRAÃO devidamente representada por seu Presidente 
S.r.  RAIMUNDO EGIDIO DA SILVA ASSIS, nacionalidade brasileiro, casado em Regime Parcial de Bens, 
nascido em 08/11/1965, natural de Cuiabá – MT, profissão pedreiro, tem o cargo de presidente da 
associação, e residente e domiciliado na Rua Marechal Severiano, Nº 203, Bairro Duque de Caxias em 
Cuiabá - MT, com CPF N° 412.013.531-49 e RG sob Nº 04984110 SJ/MT, nesta cidade de Lucas do Rio 
Verde - MT, CONVOCA através do presente edital, todos os associados, para Assembleia geral  
extraordinária, que será realizada na rua barreiro branco ,  N° s/n  ,  Bairro zona rural   Cuiabá /MT  CEP: 
78.000-00- MT, com início da primeira chamada às 19:00  horas, e em segunda chamada às 19:30 horas, 
do dia  17 de agosto 2018 , com a seguinte pauta: ·Dissolução da associação comunidade terapêutica 
tenda de Abrão filial com sede em Lucas do rio verde. Lucas do Rio Verde - MT, 16 de JULHO de 2018 
RAIMUNDO EGIDIO DA SILVA ASSIS CPF 412.013.531-49 - Presidente

20/09/2018

CLASSIDIÁRIO 
Fone: 3644-1695

E2 - Cuiabá, quarta-feira, 06 novembro de 2019 - Mato Grosso

LOTEAMENTO PEIXINHO
CLIENTES PROPOSTA QUADRA E LOTES

Aluisio Soares Correa 24949 QD 01 -  LT 15
Sariza Vieira Da Silva Correa 24948 QD 01 -  LT 03
Islayla Oliveira Silva 31634 QD 11 -  LT 03 e 04
Amanda Lucia Kollett 27125 QD 12  - LT 13
Sandra Maria Menezes Luz Fernandes 29409 – 27199 e 022095 QD 04 LT 11 e 12; QD 12 LT 11
Lucas Brito Correia 50137 QD1  - LT15

Barra do Garças, 01 de novembro 2019 - Golden Gestão de Negócios Imobiliários 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
A Golden Gestão de Negócios Imobiliários Ltda, CNPJ 08.793.239/0004-10, vem NOTIFICAR os 
promitentes compradores abaixo descritos, para comparecerem à Rua Couto Magalhães, 706, Centro, 
Barra do Garças-MT, portando os documentos exigidos na proposta de compra de Imóveis fi rmado, visando, 
regularização e ratifi cação da compra da unidade de imóvel, localizado nesta cidade, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir da publicação, sob pena de não o fazendo, dar-se-á por cancelada a proposta de compra da 
referida unidade (art. 512, código civil), após o prazo estabelecido, investindo a notifi cante no direito de vendê-
la a terceiros interessados, em virtude da ocorrência da rescisão do pré-negócio.

02, 05 e 06-11-19

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

COOPERATIVA AGRÍCOLA DE PRODUTORES DE CANA DE RIO BRANCO LTDA.
CNPJ 15 059 231/0001-48       NIRE 51 400 000 379

A Presidente da COOPERATIVA AGRÍCOLA DE PRODUTORES DE CANA DE RIO BRANCO 
LTDA, no uso das atribuições que lhe confere o seu Estatuto Social, convoca todos os seus 
Cooperados, que nesta data, para efeito de quórum, totalizam 27 (vinte e sete) associados, para 
se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se de acordo com os 
indicativos abaixo:
DATA -  22 de NOVEMBRO de 2019
LOCAL -  Sede da COOPERATIVA AGRÍCOLA DE PRODUTORES DE CANA DE RIO BRANCO 
LTDA., sito à Rodovia MT 170, km 60, Anexo 2, município de Lambari D’Oeste - MT; 
 HORÁRIO: - Às 08:00 (oito horas) em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
2/3 dos Cooperados com direito a voto; ou às 09:00 (nove horas) em 2ª (segunda) convocação com 
a presença de metade mais um dos cooperados com direito a voto, ou às 10:00 (dez horas) em 3ª 
(terceira) e última convocação com a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados com direito a 
voto.
ORDEM DO DIA:
Em REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
I  – Apresentação dos resultados realizados da Safra 2019/2020;
II – Apresentação e aprovação da proposta de investimentos para a Safra 2020/2021.

Lambari D’Oeste - MT, 04 de novembro de 2019.

CLÁUDIA MARIA BARROSO BOMBARDA
Presidente 05, 06 e 07-11-19

Condomínio Edifício Leblon
Rua barão de Melgaço, 3.988 - Bairro Centro – Cuiabá MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Prezados Condôminos,
Na qualidade de Sindico do Condomínio Edifício Leblon, convoco os senhores a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária que ocorrerá no dia 19/11/2019, Terça-feira, às 18:30hs em 
primeira chamada com a presença mínima dos proprietários de 50% + 1 do total de unidades 
autônomas, ou às 19:00, em segunda e última chamada com qualquer número de presentes, a 
ser realizada no auditório da Agenda Assessoria Planejamento e Informática Ltda., Rua Barão de 
Melgaço, 3.988, Centro CEP 78005-500- Cuiabá MT. Deliberaremos exclusivamente acerca da 
seguinte pauta:

 Formação da Comissão Eleitoral, para eleição do novo síndico.

Observações:
a) O não comparecimento não desobriga de aceitar e respeitar o que vier a ser decidido 

em decorrência da soberania do conselho a se formar.
b) Os Condôminos que optarem por se fazer representar deverão assegurar que seus 

procuradores estejam munidos com documento especifi co de procuração.
c) No momento da assinatura da lista de presença será exigida a apresentação de 

documento valido com foto, bem como do instrumento de procuração em sendo o caso.
d) Conforme determinação do Art. 1335, III do código civil, ao condômino inadimplente não 

é permitido votar e ser votado, requerer questão de ordem ou deliberar sobre qualquer 
decisão, caso que se aplica a acordos não quitados.

e) É de obrigação da Comissão formada apresentar ao síndico atual, os candidatos a 
eleição e documentação exigida com antecedência de 15 dias 

              
 Cuiabá MT – 01 de novembro de 2019.

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019/SEPLAG

PROCESSO Nº 438.006/2018/SEPLAG
A Superintendência de Licitações e Registro de 
Preços/SEPLAG torna público que realizará licitação, tendo 
por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de serviços especializados em SOLUÇÃO DE 
OUTSOURCING (impressão, cópia e digitalização) e 
GERENCIAMENTO DE IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL, 
incluindo disponibilização de equipamentos novos, de 
primeiro uso e em linha de produção, manutenção 
preventiva e corretiva, fornecimento e reposição de peças e 
insumos/consumíveis (incluso papel), além de instalação de 
software necessário para a operacionalização e 
gerenciamento de ativos e bilhetagem das páginas, em 
atendimento as demandas dos Órgãos/Entidades do Poder 
Executivo Estadual, conforme especificações e condições 
técnicas constantes neste edital e em seus anexos.
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: 
entre os dias 07/11/2019 a 21/11/2019, período integral, exceto 
quanto ao dia da abertura da sessão, quando o horário máximo 
de aceitação será até as 08h45min – Horário local (Cuiabá/MT).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 
21/11/2019 às 09h00min – Horário local (Cuiabá/MT), através 
do endereço: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br 
EDITAL DISPONIBILIZADO: Portal de Aquisições: 
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br - dúvidas pelo e-mail: 
pregao@seplag.mt.gov.br – tel. (065) 3613-3674.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2019.
LEONARDO CHAVES DE MOURA

Superintendente de Licitações e Registro de Preço/SEPLAG 
(original assinado nos autos)

ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019/DETRAN/MT

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia e arquitetura para execução de obra de 
revitalização e ampliação do Complexo da Sede do 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT.
Data e horário para credenciamento e recebimento das 
propostas e documentos de habilitação: das 08h30min até 
09h00min (horário local) do dia 21 de novembro de 2019.
Início da sessão de abertura: a partir das 09h00min (horário 
local) do dia 21 de novembro de 2019. Local da sessão 
pública de disputas: Sala de Reuniões da Presidência do 
DETRAN/MT, situado à Av. Dr. Hélio Ribeiro, nº 1.000, Centro 
Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78.048-910.
Retirada do Edital: O Edital e o Projeto Básico completo 
estarão à disposição dos interessados mediante solicitação 
pelo e-mail abaixo, no Portal Transparência do DETRAN/MT: 
https://www.detran.mt.gov.br/web/detran-transparencia/to
mada-de-precos, no Portal da SEPLAG: 
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/ ou ainda por solicitação 
realizada diretamente a esta Coordenadoria de Aquisições e 
Contratos do DETRAN/MT.
Informações: Telefone: (65) 3615-4757/4791, e-mail: 
licitacoes@detran.mt.gov.br.

Cuiabá/MT, 04 de novembro 2019.
MAX DE MORAES LUCIDOS

Presidente da CPL - DETRAN/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL

SRP Nº 032/2019 - PROCESSO Nº 052/2019.
O Município de P. da Serra- MT, através de sua Pregoeira, torna 
público para conhecimento dos interessados o resultado da 
Licitação PR Presencial nº 032/2019, aberta no dia 29/10/2019 
ás 08:00 horas (Horário de Mato Grosso). Sagrou-se vencedora 
no certame a empresa LEITE E RIBEIRO LTDA-ME,  CNPJ 
sob nº 18.849.143/0001-38, valor total de R$ 34.990,00.

CLÁUDIA MÁRCIA S. RODRIGUES- PREGOEIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2019
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Alto Boa Vista–MT, torna público aos interessados o 
resultado de licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO 
N° 005/2019, no tipo menor preço por item, para a “Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de pedreiro 
e pintor para uso em reparos a serem realizados no município 
de Alto Boa Vista-MT pelo período de 12 (doze) meses”, sagrou-
se vencedora a empresa: ANTONIO NETO DIAS COSTA 
70694990191, com o valor de R$ 42.000,00(quarenta e dois mil 
reais). Alto Boa Vista - MT, 04 de Novembro de 2019.

EDGAR FREDERICO DA SILVA - Presidente de CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL

REGISTRO DE PREÇOS N.º 026/2019
EXCLUSIVO EPRESAS EPP e ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, Mato Grosso, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 26/11/2019, as 08:00, nos termos da Lei nº. 
8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei nº. 8.883, de 08/06/94, 
ambas alteradas pela Lei 9.648/98 de 27/05/98, e alterações 
posteriores, bem como a Lei federal 10.520/2002, licitação na 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 026/2019 
–Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
Empresa para prestação de serviços de mão de obra de 
conserto de pneus, para manutenção corretiva dos 
veículos e maquinários da frota municipal, locados ou 
cedidos à municipalidade. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações em horário 
normal de expediente das 07:00 às 13:00 hs, através do 
telefone (66) 3592-3200, portal transparência e Câmara 
Municipal.Brasnorte-MT, 05 de novembro de 2.019.

REGINALDO OLIVEIRA DIAS - Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
AVISO DE REAGENDAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 137170/2019 – TOMADA DE PREÇOS
EDITAL Nº. 001/2019.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
na área de engenharia/arquitetura para execução de obra de 
construção do arquivo da Secretaria de Infraestrutura e 
Logística – SINFRA/MT, localizado no complexo do Centro 
Politíco Administrativo – CPA, no município de Cuiabá-MT. 
Lote: ÚNICO. A Secretaria de Infraestrutura e Logística, através 
da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 
n. 047/2019/CGAB/SINFRA, de 04/04/2019, publicada no 
Diário Oficial do Estado – DOE nº. 27480, de 10/04/2019, 
página 50, avisa que por motivo de ser declarada deserta a 
sessão pública ocorrida no dia 04/11/2019, tendo em vista 
ausência de interessados em apresentar propostas para o 
referido objeto, fica reagendada a entrega dos envelopes de 
documentos de habilitação e proposta de preços, exigidos no 
edital e seus anexos, devendo ser entregues à Comissão de 
Licitação, na sessão pública do dia 28/11/2019, às 09h10min 
(horário de Mato Grosso). O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis pelo endereço eletrônico www.sinfra.mt.gov.br, 
acessando o menu “serviços” e o submenu “editais e licitações, 
ou poderá ser retirado no endereço: Avenida Hermínio Ribeiro 
Torquato da Silva, s/n, Centro Político Administrativo – Cuiabá-
MT, CEP 78.048-250, Secretaria de Infraestrutura – Comissão 
Permanente de Licitação. Informações gerais: telefone nº. (65) 
3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br. Cuiabá, 05 de 
novembro de 2019.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística do 

Estado de Mato Grosso SINFRA – MT
Visto. Adriana Silveira Henrique

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
SINFRA/MT

Presidente da CPL

Primavera do Leste, 05 de novembro de 2019.
Maristela Cristina Souza Silva

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° 2060/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 026/2019

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 
através da Comissão Permanente de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação sob a 
modalidade supramencionada, com as seguintes características: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Licença de Uso de Programas de Informática (Softwares) por 
prazo determinado, abrangendo Instalação, Conversão, Manutenção e 
Treinamento dos Sistemas de Gestão Orçamentária, Contábil e 
Financeira, Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, 
Gestão do Patrimônio, Gestão de Materiais (Almoxarifado), Gestão de 
Compras e Licitações, Controle de Frota, Sistema de Saúde WEB, 
Sistema de Ação Social WEB, Portal da Transparência WEB, B.I. 
(Inteligência Gerencial), Receitas Municipais, Nota Fiscal Eletrônica, 
Protocolo, Ouvidoria WEB, Controle Interno, Terceiro Setor e Gestão de 
Backup de Banco de Dados em nuvem de acordo com termo de 
referência, edital e seus anexos. TIPO: Menor Preço Global- Lote Único. 
CADASTRO SOLICITADO: Certificado de Registro Cadastral emitido 
pela licitadora. DATA LIMITE PARA CADASTRAMENTO: 19/11/2019 às 
08:00 horas. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 
22/11/2019, às 08:00 horas. LOCAL: Prefeitura Municipal de Primavera 
do Leste, Estado de Mato Grosso, Rua Maringá, 444, Auditório de 
Licitações. EDITAL E ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário 
das 07hs às 11hs dás 13hs às 17h. Fone: 0XX-66-3498-3333 ramal 215, 
em dias úteis. RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET: Retire o Edital 
acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov .br, ícone 
“EMPRESAS” – “EDITAIS E LICITAÇÕES”. Quando da retirada do edital, 
enviar recibo de retirada a Prefeitura de Primavera do Leste via e-mail: 
licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo da página 2 do Edital.

AZPEC – Administradora da 
Zona de Processamento de 
Exportação de Cáceres S/A, 
torna público que requereu à 
Secretaria de Meio Ambiente do 
Estado – SEMA, a Licença 
Amb ien ta l  –  Moda l idade :  
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO, para atividade 
Organização Logística de 
Transporte de Carga, localizada 
na Rua dos Ramires, S/N, 
DISTRITO INDUSTRIAL, CEP: 
78.200-970,  munic íp io  de 
Cáceres – MT.

AGRA AGROINDUSTRIAL DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ n° 24.746.687/0001-77 - NIRE 51300004364

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocados os Acionistas da Agra Agroindustrial de Alimentos S.A. 
(Companhia), na forma prevista no Art. 124 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a 
ser realizada em 8 de novembro de 2019, às 9h, na sede social em 
Rondonópolis/MT, às margens da Rodovia BR 163, km 114,5, Zona 
Rural. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) prestação pela Companhia de 
garantia fidejussória no âmbito do financiamento a ser contratado pela 
Alibem Alimentos S.A., por meio da emissão de 4 (quatro) cédulas de 
crédito à exportação (CCE), emitidas em favor de diferentes instituições 
financeiras, no montante de até R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões 
de reais) (“Operação Sindicalizada”); (ii) constituição de cessão fiduciária 
sobre determinados direitos creditórios de titularidade da Companhia, 
em garantia das obrigações assumidas pela Alibem na Operação 
Sindicalizada; (iii) autorização à diretoria executiva da Companhia para 
tomar as medidas necessárias para a implementação das deliberações 
a serem tomadas em assembleia; e (iv) ratificação de todos os atos já 
tomados pela diretoria executiva da Companhia necessários para a 
implementação das deliberações a serem tomadas em assembleia. 
Instruções Gerais: O acionista que desejar ser representado por 
procurador, constituído na forma do Art. 126, parágrafo 1º, da LSA, 
deverá depositar o respectivo instrumento de mandato na sede social até 
48 horas antes da realização da AGE. Rondonópolis-MT, 31 de outubro 
de 2019. 

Maximiliano Chang Lee
Diretor Presidente. (31/10, 01 e 05/11/2019)
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Endereço Rua Giuliana, Quadra 32, Lote 7 , Bairro. Residencial Florença. Cidade Sinop-MT, CEP 78555382. FINALIDADE: 
CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A) acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe 
é proposta. consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados do término do prazo 
deste edital. apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados na 
petição inicial. Resumo da Inicial: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito e Nulidade de Titulo de Crédito c/c 
Indenização do art. 940 do CC e Danos Morais c/c Tutela Antecipada promovida pela Madecenter Móveis e Indústria e 
Comércio Ltda, inscrita no CNPJ de n° 15.618.827/0001-320, sediada na Rua Projetada. s/n°, Bairro Alameda, Várzea 
Grande/MT, em desfavor de Merc Bank Fomento Mercantil S/A, sediada na Avenida Tancredo Neves, n° 922, Bairro Setor Sul, 
Colider/MT e R. Social — Indústria de Compensados São José Ltda, inscrita no CNPJ de n° 15.433.858/0001-17, localizada na 
Rua Colonizador Enio Pepino, S/n°, Bairro Setor Industrial Sul, Sinop/MT, sustentando, em suma, que em 15/12/20014 
recebeu notificação do Cartório do 1° Oficio desta Comarca pelo apontamento para protesto do cheque n° ZA-000.927 no valor 
total de R$ 5.094,71 (cinco mil e noventa e quatro reais e setenta e um centavos). Aduz que o protesto é ilegal e ilegítimo. uma 
vez que não é devedora de qualquer importância as requeridas. Ainda, ressalta que buscou adquirir produtos com a segunda 
requerida, porém a mesma informou a impossibilidade de atender ao pedido, bem como se comprometeu a realizar a 
devolução do referido cheque, fato este que não foi devidamente cumprido. Assim, pretende a concessão de tutela antecipada, 
a fim de que seja determinado o sobrestamento dos efeitos do protesto referente ao cheque n° ZA-000.927 no valor total de R$ 
5.094,71 (cinco mil e noventa e quatro reais e setenta e um centavos), com cancelamento temporário dos efeitos do protesto e 
ainda a exclusão do nome da autora dos bancos de dados dos Órgãos de proteção ao crédito. Despacho/Decisão: Vistos, 
etc.Aportou à fl. 97 pedido do requerente postulando pela citação via edital do segundo requerido. Assim, em cumprimento à 
recomendação do CNJ para que, antes de determinar a citação por edital, os juízes brasileiros tentem confirmar o endereço ou 
encontrar o paradeiro do requerido, por meio dos convénios disponibilizados pelo Poder Judiciário e em atenção ao teor 
contido no § 3°, do art. 256 do CPC, efetuei a requisição de informações junto a Rede INFOJUD, Sistema RENAJUD, 
BACENJUD, sendo localizados novos endereços do requerido, conforme extratos em anexos. Nesses termos, determino 
primeiramente que seja expedida carta precatória visando a citação do requerido Indústria de Compensados São José Ltda., 
ressaltando que a referida carta precatória deverá ser cumprida nos seguintes, Residencial endereços: Rua Enio Pepino, s/n, 
Setor Industrial e Rua Giuliana, s/n, Quadra 32, Lote 07, Residencial Florença, ambos em Sinop-MT.Caso, o requerido não seja 
encontrado para citação em nenhum dos endereços acima indicado, defiro a citação deste por edital, este com prazo de 20 
(vinte) dias, devendo constar no edital a advertência contidas na decisão de fl. 48/49.Decorrido os prazos acima assinalados 
sem qualquer manifestação da parte requerida, caso ocorra a citação pode Edital, desde já nomeio como Curador Especial a 
Defensoria Pública Estadual desta Comarca, que deverá ser regularmente intimado para patrocinar a defesa do requerido 
Indústria de Compensados São José Ltda. Por oportuno. à vista de que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos 
mencionados no art. 257, II, do CPC. bem assim considerando que o processo não pode ficar paralisado aguardando os 
tribunais se adequarem ao novo sistema processual. determino que a publicação do edital de citação seja em jornal local de 
ampla circulação a ser providenciado pela parte autora, o que faço com fulcro no parágrafo do mesmo dispositivo legal. 
Cumpra-se. Intime-se.Às providências necessárias_Várzea Grande-MT. 17 de abril de 2017.LUIS OTÁVIO PEREIRA 
MARQUES Juiz de Direito Observações: EM CASO DE REVELIA SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL ADVERTÊNCIAS 
DA DECISÃO DE FLS. 48 E 49. Citem-se as partes requeridas, para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de aplicação da confissão e da revelia, no que for cabível (arts. 285 e 319., CPC).Apresentada contestação com 
preliminares e/ou documentos, à parte autora para se manifestar, em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Encerrada a fase 
postulatória sem prejuízo de julgamento antecipado da lide, intimem-se os litigantes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, 
especificarem as prova que ainda pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Douglas França Costa, digitei. Várzea Grande, 26 de março de 2019. Julio 
Alfredo Prediger – Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC

(05 e 06/11/2019)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A AMAEST – Associação Mato-Grossense de Engenharia de Segurança do 
Trabalho, CONVOCA os profissionais da categoria para a assembleia geral 
extraordinária, à realizar-se as 17:00h do dia 10 de Dezembro de 2019, em primeira 
convocação e às 18:00h do mesmo dia em segunda convocação à Av. Historiador 
Rubens de Mendonça, nº 491 – Bairro- Araés- Cuiabá-MT, a fim de deliberar sobre a 
seguinte pauta: Eleição, homologação e posse de sua diretoria executiva.

CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Locação de 
Mão-de-Obra do Estado de Mato Grosso, Dr. Salmen Kamal Ghazale, no uso e gozo de suas 
atribuições constitucionais e estatutárias vigentes CONVOCA, para Assembléia Geral, todos os 
associados ao respectivo sindicato e em dia com suas mensalidades sindicais, a comparecerem 
nesta quarta-feira, dia 13 de novembro de 2019, sendo a primeira chamada às 14:00 horas e a 
segunda chamada às 14:30 hs. Na sede do Sindicato Patronal, localizado na Rua: Profº. Rafael 
Rueda, Nº 05, Bosque da Saúde, para apreciarem a seguinte ordem do dia: Deliberação e Aprovação 
da Convenção Coletiva de Trabalho 2020 para a função de MOTORISTA nas Empresas de Coleta de 
Lixo do Estado de Mato Grosso.

SALMEN KAMAL GHAZALE
Presidente do SEAC-MT

CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Locação de 
Mão-de-Obra do Estado de Mato Grosso, Dr. Salmen Kamal Ghazale, no uso e gozo de suas 
atribuições constitucionais e estatutárias vigentes CONVOCA, para Assembléia Geral, todos os 
associados ao respectivo sindicato e em dia com suas mensalidades sindicais, a comparecerem 
nesta terça-feira, dia 12 de novembro de 2019, sendo a primeira chamada às 14:00 horas e a 
segunda chamada às 14:30 h. Na sede do Sindicato Patronal, localizado na Rua: Profº. Rafael 
Rueda, Nº  05, Bosque da Saúde, para apreciarem a seguinte  ordem do dia:  Deliberação e 
Aprovação da Convenção Coletiva de Trabalho 2020 para a função MOTORISTA nas Empresas 
terceirizadas de Asseio e Conservação.

SALMEN KAMAL GHAZALE
Presidente do SEAC-MT

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE CORREIOS, 
TELÉGRAFOS E SERVIÇOS POSTAIS DE MATO GROSSO (SINTECT/MT)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Correios, Telégrafos e Serviços Postais de Mato Grosso 
(SINTECT/MT), em conformidade com o estatuto vigente, convoca todos(as) os(as) trabalhadores(as) 
representados por esta entidade à participarem de ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada 
na sede do SINTECT/MT, localizada na Rua Doutor Carlos Borralho, 70, Bairro: Poção, Cuiabá-MT, no dia 
09/11/2019 (sábado), a instalar-se em primeira convocação às 14h00min com maioria dos associados e em 
segunda convocação às 14h30, com qualquer número de associados presentes, para deliberarem sobre o 
assunto específico constante da Ordem do Dia: 1 - Posse da Diretoria Eleita para o Triênio 2019/2022 – 
SINTECT/MT. Cuiabá-MT, 05 de Novembro de 2019.

EDMAR DOS SANTOS LEITE
PRESIDENTE DO SINTECT/MT

EDITAL PRAZO 30 DIAS dados do processo: processo: 1899-92.2016.811.0033 
Vlr Causa: R$ 20.540,91 Espécie: Execução de Titulo Extrajudicial Polo Ativo: 
Cooperativa de Credito De Livre Admissão de Associados Ouro Verde De Mato  
Grosso.Polo Passivo: RAFAEL CUNHA VASCONCELOS e  WELINGTON 
ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA.Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
WELINGTON ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA ( Executados(as)), Cpf: 
03020471150, natural de Acorizal – MT, solteiro(a) , Endereço: Rodovia 160, 
Cidade: Nova Maringá- MT, CEP 78445000. Finalidade 1) EFETUAR A CITAÇÃO 
DO(S) EXECUTADOS(S) por todo conteúdo da petição inicial que segue em 
anexo, para , no prazo de 3 (três) dias efetuar o pagamento da dívida (Art. 829 do 
CPC), advertindo-o(s) de que, no caso de pronto pagamento dentro do prazo 
legal (03 dias), a verba honorária fixada no despacho inicial será reduzida pela 
metade, bem como, ainda, de que poderá,independentemente de penhoram 
depósito ou caução, opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 
dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação. 1.1 Caso 
não ocorra o pagamento no prazo de 3 dias, PENHOREM-SE e AVALIEM-SE 
bens do executado. 1.2 Feita a penhora e avaliação, INTIME-SE o(s) dos atos 
realizados pessoalmente ou na pessoa de seu advogado. 1.2. 1. Na hipótese de 
serem penhorados bens imóveis e sendo a parte devedora casada, Intimar 
também o respectivo cônjuge. 1.3. Não encontrado a parte devedora, proceder 
ao ARRESTO de bens que lhe pertencem, cumprindo o determinado no 
parágrafo único do Art. 830 do CPC. 2) EFETUAR A INTIMAÇÃO DO 
EXECUTADO para que tome ciência acerca da restrição Renajud do veículo 
Fiat/Uno Eletronic, placa HUN 6409 – MT , bem como para que apresente 
impugnação no prazo legal. Resumo da Inicial: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE 
LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS OURO VERDE DE MATO GROSSO – 
SICREDI OURO VERDE MT, cooperativa de crédito, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°26.529.420/0001-53, com sede na Rua Chapeco, n° 308 E, Bairro Centro, CEP 
78455-000, na cidade de Lucas do Rio Verde – MT, vem, respeitosamente, à 
presença de V.Exa., por seus advogados abaixo assinados, propor a presente 
ação de: EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL [...] WELLINGTON 
ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, instalador de produtos 
e acessórios, inscrito no CPF sob n° 030.204.711-50, residente e domiciliado na 
Rua Planalto, s/n° Jardim Vitória, CEP 78445-000, na cidade de Nova Maringá – 
MT pelas razões de fato e de direito que, concessa vênia, passar a expor: DA 
EXECUÇÃO 1. Por força da inclusa “Cédula de Crédito Bancário n° B10830521-
8”, firmada em 20/04/2011, a cooperativa autora concedeu aos executados a 
importância R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) para pagamento através de 
36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 
10/05/2011, e as demais em igual dia dos mesessubsequentes, acrescidas dos 
encargos livremente pactuados. [...] 4. Diante do exposto, requer-se: a) a 
expedição de mandado judicial (em 02 vias), para citação dos executados com os 
benefícios do artigo 212, parágrafos 1° e 2° do Novo Código de Processo Civil, no 
endereço constante no preâmbulo desta exordial, para que, no prazo de 03 (três) 
dias (art. 829, Novo CPC), pague o débito acima, no valor de R$ 20.540,91 (vinte 
mil quinhentos e quarenta reais e noventa e um centavos), que deverá ser 
acrescido ainda, desde 16/07/2016, até a data do efetivo pagamento de correção 
monetária, juros de mora, demais cominações estabelecidas pelo título, 
honorários advocatícios e custas judiciais. [...] Despacho/Decisão: Visto. Cite-se 
por edital, na forma requerida às f. 142. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
José Alberto Della Mea Junior, digitei. São José do Rio Claro, 27 de 
setembro de 2019. (06 E 07/11/2019)

Transganso Comercio Transportes LTDA ,, CNPJ 02.350.920/0002-46  sito 
Av Carmindo De Campos Nº 3100, Bairro/ Dom Aquino, Cuiabá- MT, torna 
público que requereu à  a Alteração de razão social Para o Nome SEMA/MT
ALMEIDA JOSETTI E ALMEIDA JOSETTI LTDA, CNPJ 35.241.103/0001-28 
para Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

WB de Paula e Silva ME  , CNPJ26.005.229/0001-02 Torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio ambiente e Desenvolvimento 
Urbano-  a Adequação de Licença Ambiental-Modalidade: Licença SMADES
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a 
atividade , localizada na Avenida General Mello, n° 3277, (COMERCIAL)
Quadra 42, Lote 07, Jardim Califórnia, Cuiabá-MT                                 (06/11/2019)


